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PORTARIA Nº 0053/2016 

 

 

CONCEDE PENSÃO PARA IRENE RODRIGUES 

CAPPONI 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com a Constituição Federal em seu artigo 40, § 7º, redação da Emenda 

Constitucional nº 41/2003, combinado com os artigos 37 a 45 da Lei Municipal nº 3006/2009, de 

21-12-2009, CONCEDE PENSÃO, a contar de 11 de janeiro de 2016, a esposa do Servidor 

Público Municipal SR. MOACYR ALCIDES CAPPONI, APOSENTADO, matrícula nº 231-

3/1, falecido em 11-01-2016, conforme Certidão de Óbito nº 101667 01 55 2016 4 00026 005 

0004930 10, expedida pelo Serviço de Registros Públicos de Guaporé. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 21 de janeiro de 2016. 

 
 

Paulo Olvindo Mazutti 
Prefeito 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Ana Paula Tomazoni 

Secretária da Administração em Exercício 
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